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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário Eletrônico Administrativo SJPE
Nº 211.0/2022 Recife - PE,    Disponibilização:  Quinta-feira, 10 Novembro 2022

Direção Geral do Foro

Portaria

PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO

Nº206/2022

Atualiza a relação dos instrutores de armamento e tiro da Seção Judiciária de Pernambuco

 

 O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições que lhe confere a Resolução nº 79, de 19 de novembro de 2009, do Conselho da Justiça
Federal,

 

Considerando a necessidade de atualizar a relação dos instrutores de armamento e tiro designados na
Portaria nº 134/2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar, na qualidade de instrutores de armamento e tiro, o Juiz Federal e Agentes de
Polícia Judicial abaixo nominados:

I) TIAGO ANTUNES DE AGUIAR, mat. JU114;
II) ANTÔNIO SOLANO ARAGÃO CARNEIRO JÚNIOR, mat. 3450;
III) KLINGER RODRIGUES LINS, mat. 4012;
IV) LEANDRO PONTES DA SILVA, mat. 3046.

 

Art. 2º. Aos instrutores de armamento e tiro compete atestar a capacidade técnica para
manuseio de arma de fogo, para fins de porte de arma de fogo institucional dos Agente de
Polícia Judicial desta instituição.

 

 Art. 3º. Revogar a Portaria nº 134/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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